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PORTARTA N. 105t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO de Janeiro n uso

de suas atribuições legais, §Ê.ROPREVI
Inslirulo 6€ líàitêírj. d6 Savihrs Mrnbigús ae Saopéea

r.I]gtICADO EM BOLEÍIM OFICIAL

rdição n.olldl.rrs. 03oara12 lO9lf,.Jz
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Art. 10 - CONCEDER o benefício de LICENÇA CASAMENTO a servidora LARISSA

RIBEIRO MOREIRA OLIVEIRA, matrícula no. 8114592, Subgerente de Gabinete, no

período de 12109 a 1810912022, com fulcro no artigo 112, lll, "a" da Lei Municipal no

01111997. conforme Proc. no 63512022.

Art. 20 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a contar de 1210912022.

Seropédica, 16 de setembro de2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Seropédica
Quinlajeira, 22 de Setembro de 2022
AnoV- No 1.104
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ORDEM Df, INICTO DE SERVTCO N'0520'2
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ATos DA sECRrrARrÁ üruNtctpAL DE ÀsstsrÊNclA soctÀt.

E DIRTITOS HUN!,{\OS

Ext€lo de lnstrumenlo Contralo por Tempo Oeterminado ÊuMamento: Lêi Municlpâl n'
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PaÍtesi Fundo Social da Assistênciâ Social e,

CLEIDE BIRUTH L6BOA DE LI}IA
Cargo: ASSTSTENTE SOCIÂL
SECRÊTARIA: ASSISÍÊNCIA SOCIAL E DIRETÍOS }IUXAXOS
PR r'zo| 29nAü20?:2 A2AA8!2O23

Extrâto d€ lnslrumênio Cont!'âto por TÊmpo O3taÍmlnado Fundaínênto: Lej Municipal n.
L2i12
Pâdes: Fundo Sociâl de Assistênciã Sociale.
BÀRBARA CÂRoLINE LoWEM DE souz^
cârgo:ÍÊc rcA DE ENFERMAGEM
SECREÍARIA: ASSISÍÊ ClA SOCIAL E DIRETTOS HUMAIIOS
PR TO: 14O9nO22 A 13lOgl2O2A

SEROPRTVI . .{TOS DO DIRE'IOR-PRISIDE:\.Tf

A-rOS DO OIRETOR+RESIOEI{TE

PÍocê$o admtnistrâtlvo n' 17s/ã15. cERÍloÀo DE REGISTRo n'35/2022. codi,ico
que o TRIBUNAI DE CONTAS DO ESTADO OO RIO DE JÂNEIRO, nos temos do volo

da Cons€lhêara Andreã SiqueiÉ Mâdns, êm Sêssão Plenánâ Virtual rêâlizadâ no dia T4

dêjunho de 2021, decidiu pelo REGISÍRO do âto de p€nsáo dê ROBERTo ÊUZEBIO DE

OLIVEIRA. coníome consta no LiwD 149, sob o n" 148ô.

o oIRÊToR.PRESIDENÍE Do INSTIÍUÍO OE PREVIDÊNCIADOS SERVIOORES MU-

NrcrPAS DE sERoPÉolcÂ- SERoPREVI, EÊtado do Rio de JanêiÍo, no uso d€ suas

alribuiçôes legais,

PORTÂRIA NO 10í2022

HUGO LOPES DÊ OLIVETRA

Diletor-Prêsidênle

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

OkêloÊPrê§identê

An. 1.- coNcEDERo be,toÍIclo dê UCÊNçA CASAMENTo â sêrvidora LARISSARIBEI-

RO MOREIRA OLIVEIRA, malricule no. 8/í4592, Subgoronte dê Gabinete, no pêíodo de

1?l0a a 1AlO9l2O22. $m tulcÍo no a.tigp 112. ttt 'a' da Lei MuniclPâl n" 011/1997. confor'

me PÍo.- n'63512022.

RESOLVE:

RESOLVE:

Art ? Esta ponâÍia entraá em ügor na datâ dê sua Publicaçào, €lroagindo s6us €Ísiüos

a @ntaí dê 1zggl2g22.

PORÍAR|A N.10ô/2022

O DIRETOR-PRÊSIDÉNÍE DO INSTITUTO OE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MU.

NlclPAis DE SEROPÊDICÂ- SEROPREVI. Eslado do Rio de Janêiro. no uso d€ suas

BtribuiçÕês legals,

RETIFICAR O BENEFÍCIO DEAPOSENTAOORIAdA S€TVdOÍA MâÍIiDâIA PâUIâ dE SOUZâ

em atendimenlo ao DscÍêto Munlopãl no ,904 dê 23105/2022.

AíI 1ó' CONCEDER o bêneÍicio deAPOSÊNTADORIAVOLUNTÁRIÀ.om PROVENTOS

INTEGRAIS a sswidoÍa |úARLI OÂLA PAULA OE SOUZA, ír|alricrila nô. 03304, Prolossora

Doc I, inscÍitâ no CPF sob o n" 257.623.977-34, com fulcro no â go 6" dâ E.C. 41/2003,

6cado sêu§ prôvêdo§ Íxâdos êm RS 4.368 47 (ouâtío mil trêzenlos e sessêntâ ê oilo

.saiâ e quarenla e sêi€ cenlavos).

Aít ? No úlculo de Íxação do6 provôntos roi conside.âda a rubncá "quinq'rênio" no pêÊ

cênlual dê I 0% (d6z por .ên!o) êm âtôndiín€nto â dacisão judiciâl píofêíidâ pelâ PÍimêirâ

Cântara Cível do TÍibunal de JustiF do Estsdo do Rio de Janeiro em sede de Apelaçáo

nos autos do Mândado dê Se4wancê n' 0002714-32-2016.8.1 9.0077, êm qúê Íoi dêdâÉ-
dá a nldrdâdê do ato adminislráthro de rêdução da rubrica "quinqoônio' para o peíceÍtual

dê 5% (cinco por ceôto).

AÍ1. 3" O prêsenlo ato c.ncêssóÍio entrâÍá em vigor na data dê súâ publiceçào, produzindo

ssus eÍ€itos â contiar dê 01/11/201 7.
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Registíêsê, publjqu€-se e cumpÉ-se


